
EMENDA N. ___ - CAS 

(Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017 – Reforma Trabalhista) 

 

Emenda Modificativa 

 

Dê-se ao Art. 882, constante do capitulo III-A, da Consolidação das Leis do Trabalho 

– CLT, conforme o Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017. a seguinte redação: 

 

  "Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá 

garantir a execução mediante depósito da quantia correspondente, atualizada 

e acrescida das despesas processuais, apresentação de seguro garantia 

judicial em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de 

trinta por cento, ou nomeação de bens à penhora, observada a ordem 

preferencial estabelecida no artigo 835 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 – Código de Processo Civil." 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A redação da emenda visa apenas uniformizar o dispositivo com a previsão 

já contida no §2º do art. 835 do CPC, que determina que, em caso de substituição 

da penhora por seguro garantia judicial, este só pode ser aceito desde que em valor 

não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento. 

 

O CPC assim dispõe, no §2º do referido artigo: 

 

"§ 2o Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança 

bancária e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito 

constante da inicial, acrescido de trinta por cento." 
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Sabendo que o crédito trabalhista goza de amplo privilégio sobre qualquer 

outro, acima do próprio crédito fiscal, consoante o disposto na legislação nacional 

(art. 186 do CTN e art. 30 da Lei Federal nº 6.830/80), não é razoável exigir-se uma 

garantia à execução em valor inferior ao já previsto no diploma processual civil, 

devendo, portanto, a redação ser adequada ao que já está previsto no Código de 

Processo Civil. 

 
Sala das comissões,  

 
 
 

Senador RANDOLFE RODRIGUES
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